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INDICAÇÃO Nº 222.2 1/2025

Ementa: Sugere ao Executivo Municipal a
implantação de uma Central de Ambulâncias
para qualificar e agilizar os atendimentos de
saúde no município. |

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa

Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Exmo. Prefeito

Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o mesmo viabilize junto aos órgãos

competentes a criação de uma Central de Ambulâncias no município de São José de Mipibu.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma Central de Ambulâncias representa um avanço estratégico na organização

dos serviços de urgência e transporte sanitário no município. Através dessa central, será possível
coordenar melhor os deslocamentos de ambulâncias, reduzindo o tempo de resposta e ampliando a

capacidade de atendimento da rede pública de saúde.

Com uma estrutura dedicada e bem gerida, a população será beneficiada com um serviço mais
rápido, seguro e eficiente. Além disso, 2ssa centralização proporciona maior controle logístico,
facilitando o planejamento de manutenções preventivas dos veículos, escalas de plantão e
capacitação contínua dos profissionais.

Trata-se de uma medida que fortalece a rede de atendimento e reforça o compromisso da gestão
municipal com a promoção da saúde e o cuidado integral com os cidadãos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 29 de abril de 2025.

MÁRCIO E O DE ARAÚJO FREIRE

Vereador

Rua 7 de Setembro, 20, Centro, São José de Mipibu — CEP: 59162-000 TELEFAX (84) 273-2441 — Cx Postal 041

| AA VA Lan BEL?


